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FUNDEB 

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENT A O E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS — EXERCÍCIO 2024 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB do Município de Sooretama — ES, através de seus membros, em obediência a arts. 24 e 27 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, de acordo com a lei do Fundeb 14.113/2020 e lei nº 14276 e a regulamentagao municipal prépria, para fins da Prestagéo de Contas Anual de 2024, de acordo com a sua competéncia no acompanhamento e controle 
social dos recursos do FUNDEB, elaborou o presente parecer referente à efetiva aplicação 
dos citados recursos no ano de 2024. 

Em reuniões realizadas no decorrer do ano, foram analisadas as seguintes documentações 
referentes ao exercício de 2024: 

- Extrato Bancário mensal da conta do FUNDEB do Banco do Brasil, referente às 
receitas formadoras deste fundo e o retomo conforme o número de alunos do 
município; 

- Folha de Pagamento de Pessoal; 

- Demonstrativos de Execução Financeira; 

- Quadros Demonstrativos da Receita e Despesa. 

Portanto o presente parecer se deu por meio da análise da execução orçamentária relativa 
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) do Município de Sovretama, conforme relatado no 

documento Anexo 8 referente ao 6º bimestre de 2024. A análise considerou as receitas, 

despesas, superavits e a aplicação dos recursos no desenvolvimento educacional do 

município. 

Receitas do FUNDEB: O relatório mostra que o total de recursos disponíveis para utilização 

do FUNDEB, verificou-se receitas recebidas do exercicio de 2024 R$ 55.411.54439 e a 

disponibilidade financeira em 31/12/2023 R$ 4.903.562,28. Note-se que este valor inclui a 



complementação da União, que foi subdividida em valores destinados a diferentes 

finalidades, como a educação infantil e despesas de capital. É importante ressaltar que a 

complementação da União trouxe uma contribuição significativa para o fortalecimento das 
finanças da educação no município. 

Despesas com Recursos do FUNDEB: As despesas empenhadas totalizaram R$ 58.158. 

059,56, refletindo um investimento consideravel na manutengéo e desenvolvimento da 

educagdo basica. A divisdo das despesas por subfungdo mostra um cumprimento das 

diretrizes legais quanto a aplicagdo de pelo menos 70% da receita do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais de educagéo, que é um aspecto crucial para a valorizagéo do 

setor. 

A partir dos referidos documentos (em anexo - resumo do que foi avaliado no decorrer do 

ano), foi elaborado o Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB. Onde o parecer supra esta consubstanciado no resultado do acompanhamento 

periédico dos demonstrativos orcamentarios, financeiros, contabeis e documentacéo que 

fundamenta os registros e informagdes, relativamente ao exercicio financeiro de 2024, 

examinados à luz dos preceitos e normas de administragdo publica e nos critérios 

estabelecidos especialmente na Lei n.° 9.394/96 ( Lei da LDB — lei de diretrizes e bases da 

educagéo nacional) e Lei nº 14.113/2020 ( Lei do novo FUNDEB) e na Lei 14.276 de 27 de 

dezembro de 2021 - Fundeb, observando as competéncias legais do Conselho, destacando 

se a abordagem dos seguintes aspectos: 

1) Organizagao e o funcionamento regular do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB; 

Il) Houve conversa com gestor a respeito de esclarecimento de dúvidas a respeito da 

aplicação dos recursos do FUNDEB; 

1) Reuniões ordindrias de controle, acompanhamento e deliberagdo acerca da execução 

orgamentdria dos recursos do FUNDEB, compreendendo a verificação da conformidade 

com as normas em relagéo à: 

a) a arrecadagao realizada no exercicio; 

b) a execugdo da despesa orgamentaria autorizada; 

c) a efetiva materialização dos gastos e sua pertinéncia quanto ao enquadramento no 
contexto da manutengéo e desenvolvimento da educação básica; 
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d) as movimentações financeiras bancárias e a aplicação financeira das disponibilidades; 

IV) Avaliação do cumprimento da obrigação com o mínimo reservado para a remuneração 

dos profissionais da educação, em efetivo exercício das funções, compreendendo a 

arrecadação anual do FUNDEB, incluídos os rendimentos de aplicação financeira, e as 

despesas com a folha de pagamento dos profissionais da educação, podendo-se 

opinar, até onde os exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às 

normas; 

V) Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à conta do FUNDEB 

(30%), quanto à utilização em despesas consideradas manutenção e desenvolvimento 

da educação básica, nos termos dos arts. 2.º e 21 da Lei n.º 11.494/2007 e de acordo 

com a Lei nº 14.113 no paragrafo 3º, podendo-se opinar, até onde os exames puderam 

alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas. 

VI) Com relação ao saldo máximo, de até 5%, cuja aplicação na programação orçamentária 

do primeiro trimestre do exercício seguinte é admitida, verifica-se que a execução de 

despesas referidas nos itens V e VI, deste parecer, cumpre o minimo de 95% dos 

recursos do FUNDEB, cuja aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória. 

Desta forma o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb do 
parecer FAVORÁVEL a prestação de contas apresentado e a todas as análises que 
realizamos no decorrer do ano de 2024. 

Assim sendo o parecer nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que caso 
ensejarem. 

Desta forma esse é o parecer dado pelo Conselho Municipal do FUNDEB, que seg assinado pelo(a) presidente e demais conselheiros. q o 

Sooretama, 20 de março de 2025 
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